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Parecer n." 422/2021 /CCJR

Referente ao Projeto de Lei n." 65312019 que ,,Dispõe sobre adisponibilizaçáo obrigatória peras escoras pútticas dà mobiliário
adequado para destros, canhotos e pessoas com deficiência.,,.

4trlor: Deputado Romoaldo Júnior

^ 
Relator (a): Deputado (a)

I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela secretaria de serviços Legislativos nodia 19/0612019, sendo colocada em s"grnd"a pauta no dia 22110/2019, tendo seu devidocumprimento no dia 3ol1ol2o1g. Após, foi 
"r"a,rinhada 

para esta Cornissão de Constituição,Justiça e Redação - ccJR no dia 3ol1ol2o19, tendo a esta aporlada na lnesrna data, tudo conftrnneas folhas n," 02 e 0g/verso.

Submete-se a esta comissão o Projeto de Lei n." 65312019, de autoria do DeputadoRomoaldo Júnior, confonne ementa acima. No ârnbito desta comissão, esgotado o prazo regimental,não foram apresentadas emendas e/ou substitutivos.

A Propositura, elÍl linhas gerais, visa dispor sobre a disponibili zaçáo obrigatória pelasescolas públicas de rnobiliário adequãdo para destros, canhotos 
" 

p"..ou. corn deficiência.

Ern síntese, a justificativadaproposição está assim fundamentada:

"Á falta de mobiliario de qualidacle, adequado a iclade clos alunos e à suacondição de deslros, canholos ou pessoas com deficiência, é um problenru que
afetq esÍudantes de todo o país.

Eslima-se que a relação enlre clesÍros e cqnholos' se.ia de um canhoÍo para cada
doze destros, segundo núrneros cla ()rganização Mundial do Sqúcte - OMS.

o qluno que é canholo e senta nunta cctcleira que é para aluno destro causct untacolocação de desconforto, até me.\nxo na que.slão ict coluno, nosÍLtra, que não é
adequada, porque ele reru ue ficar um pouco torÍo. Álun, te ;;;;""r";";;;;

Av. André Antônio Maggi, n." 06, Setor A _ CpA _ CEp: - Cuiabá - MT. (IS)
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- não que seja pedagógico, mas pode causar algunt

no planejantenlo
aos seus direitos,
sislêncio sociais,,

As medida:s previsÍas na pr
pois perruiÍirão o aÍendinte
deficiência, promovendo a
promovendo a soc ialização,
e as deruais,.fat,orecendo a c

Em Cuiabá, incrusive a rci ntunicipar cre n" 5.483, de outuhro cte 20r 1, obriga adisponibilização adequada d; ,;;;;;, escrtar para canhotos,,

As nedidas previ.stas na pr
.social, pois permitirão o
canhotos e com deficiência, p
populacional, promovendo àco demais,,
elda ';y:,,

encaminhados à Comissão de Educação,
u parecer de rnerito favorável à up.oruçào,
pelo plenário desta Casa de t_"i, no 

,àiu

"o,.,rtitu"Lllu,,xil., l""J::"r: 
"l'.ii,it,oÍ0"1"' 

comissão para a apreciação quanto a sua

E o relatório.

Av. Andre enm@=Erlr8o4rro 
I _ cu*bá _
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§ 2' A contpelência da União para legislar sobre
compelência suplemenÍcu. dos Eslqdos.

§ 3" InexisÍindo lei ferterat s,obre norntas gerais, ,s Esradrs exercerão a
compeÍência legislativa plena, para aÍender a suas peculiaridades.

§ 4" A superveniência cle leifecleral sobre normas gerais suspende a eficacia da lei
estaduql, no que lhe.for contrário.

II - Análise

cabe à cornissão de constituição, Justiça e Redação - ccJR, de acordo com o artigo 36 daconstituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 36g, inciso I, alínea ,,a,,, do Regirnento Internodesta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas asproposições oferecidas à deliberação da Casa.

confonne mencionado, a propositura, ern linhas gerais, visa à disponibili zaçãoobrigatóriapelas escolas públicas de mobiliárlá ad^equado para destro{ canhotos e pessoas corn deficiência, nosseguintes termos:

Árt' l" Fic públicas a disponibilização de mobiliário de

1y:l:l:!: unos e à sua iespectiva condição cte destr6s,(,annolos, e

Pardgrafo único As aÍribuições' clo capul se crplicam as insÍiluições que reqlizentocas'ionalruente palesÍras', concursos' ou quaisquer alividades acadêruica.y.

Árl' 2o E'sto Lei enlra em vigor na_daÍa de sua puhlicação, cont e.feilss a parÍü, del" de janeiro do ano s,ubsequente de sua publicáção.

Preliminannente, a rnatéria enquadra_se no tema de educa e integração daspessoas poftadoras de deficiência, os quais são de competência legis ente entre União,Estados e Distrito Federal, confonne preconizao artigo 24, inciso IX in verbis:

ArÍ. 24. compere à união, aos Estacros e ao Distuiro Federar regisrar
c on c orren le m en te s o bre ;

(.)
X - educaçiut, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,
des e nvo lvinrcn lo e in ovação,.
(.. )
xIV - proteçiio e inÍegrnçtio sociul rras pessous ptrÍudrtr*s de de/iciência;

§ 1"_N? âmbito da legislação concorrenre, a comperência da união lintitqr_se_á a
es t ab e I cc c r n o r ntas ge rai.t.

normes gerais não exclui a

Av. André Antônio Maggi, n.o 06, Seror A - cpA - cEp: lgo4g-gor - cuiabá - MT. (IS)
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Nesse sentido, a cornpetência da união se restringe a editar

'Tf; 
:ff 

":" ?ü: [ ff i*1, *,::;'] #; ".p "", 
r Ji a.d 

",; ;' :::::'J":'i',nH':""'::
Dentre as

Estabelece as diret ::: i- 
Lei n." 9.394, de 20 de dezernbro de 1 996, queEstado na educa actottal, que no artigo 4,,, IX, preceituá;; dever dodefinidos com a :studantes padrões mí,iinos àe qualidad" 

-à" 
ensino,

do processo de ensino-aprendizagem. vejarnoJl"ut' 
de insumos inclispensáveis ao d".ãrrJrimento

!!rrlr,,7í:ver 
clo Es'Íado com eclucação es'colar pútttictt serci e.fetivado mecJiante ct

(...)

de en.çin.o, ctefinictos con.to o varieclarle euntos indispensdve is ao desenvolvintenlo tlct

Alérn disso
Federal n." lo.o9g, nas de

Promoção da acessi ' estabe ' a Lei

Lei Federar n.., 13.1, oras de Paru a
daeaco, Denciência (Estaturo da pessoa 

"",; R:i?!ii:!r,r:,:"ffi,,]:,J" ::i:,:'ffJ#*í
;::::f:':fi";r:,ff:i;o ' "o'àição de ar"un"" ií-utitizaçã;; 

"ã; ;;*.unou de rnob,iários, por

Eis os dispositivos os quais transcrevo abaixo:

Arr' 2" Para o'r./ins cres'ter Lei são esraberecida,v as,s,eguinres crefinições;

Art. 3" Parafins cle aplicação clesra Lei, considerant_,se;

Ir;;;:;t,,:0, :;^:::s,1!irij1ae 
e conctição 

.d.e. _atcance para utitização, com
::ur##';, ",,,i,','Í!f,I''',.Í:^.::l:ro',, 

'-ioü,iiô,'"";ríi;:,,:;!iJ?oi,i;,1,'"?,

' ; ; ; í,:"::' :; l : :;: : : : i :' ::: ií;:,; " ; ;' ; ; :, ; ff;;:' l í J', 1!', i 7i u,il'l,")i í ),i,p ú b I i c o o u p r i v acl o s 
.d 

e u s o 
" 

o i 
", 

i, o,' " r"o"r;r" ;:"'r:rr;;" ) :;:; lpessoct com deficiência ou ,on, nrobilirtàà"" 
"'* ,'""" á;,;:

Av. André Antôni
. (IS)

na rural, por
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o"n"o'olÍl'[ijiioiosi:':,jilT:"1;H"] f::::':;.:,ffi,[i;:.x:"i:inistrado corn base nos

para tanto, assim dispõe nossa constituição Federar, in verbi.s,:

Art' 206' o en's'ino sera nrirti,vtt'ucrt.t corn hcrse ncts,s,eguinÍe,s p,incípios;
I - iguarcr,cre cre contriçõe.\'p(tr, o,ce,\:,,o e pertnatrêncicr na escolcr;

Dito iss
regisrativã ;il"J",T: üiÍ"[:1.:T,r:,1.,;,Tii:"odo Maro Grosso exercer sua comperê,cia

:"d,[?Jffi§,?,JJ ",n'in"o,stitucionaridade bnna-r ;ü.fl;.:":'§;;"J:,;":;4::,];rJ,"rfJ".,,.ü

Em relação à inconstitucionalidade subjetiva, reracionado à i,iciativa de reis, tern-se que a
cotistituiÇão federal' assim ""-;; ó;nstituição Ê,;;;;i;"servou a i,depe,dência cros poderes.

' Assitn' nenhurn dos Poderes-constituídos, seja Ex_ecutivo, Judiciário e Legislativo, pode
rnterferir no funcir
ao princípi; ffi"i:il;:':"1","":::;JüJ1,ffJti7ríiHi;*ní,:lllo" 

";;;;;"rà,ãou"
Diante di

il:,l't,#ilü;# j:t".,tli jtff:.iiH'::iffi :,J.Ji:Tl,::1t;t;ffi"":T;[,::h;,",,;",:

No caso ervincurado;"ü*t;]Í.I,?""llJ[,ff:ol #:j aftibuição é de órgão
a iniciativa é reservada ao C e a materia encontra_

corno atribr .. O que a proposição

adrninistrativa do poder E 
28 de jane tve aquela contida na

ual e díout ,,toot" 
a organização

"Art. 20 À SecreÍaria rJe Estado de Educação cot?lpete;

(. ..

[';::i1"ff;,xf;:'';,:'"íl:!':':::i" recte de ensino estaduat, o ptaneiamento
aparethamento e'o suprinrenÍo aos nrroílr' 

"';:';f;!:)""úi,,,X'Íl'i,i,nu",oiio,'"r, 
o

Av. Andre Ant
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Assim é o entendimento jurisprudencial do supremo Tribunal Federal, eln casos análogos:

ARTIGOS ]O, 2O E
,rcrn ron,,o.nbt^ - ,-, o ÁwzoNAS. (.'.)

Min. ERoi- c-cm,
destaque)

'.. Precedenles.
julgado ent

!., ) {.<»t ssçifu,ror(o).
02/04/2007) (original se:nr

í{rf*^ rlrl'iír,,'ÍrfrimenÍal 
no recurso extrctorrrinário. Lei cre iniciativa

Inexistência r)e vício rJe ominado ,,rua cla saúde,,,
iniciaÍiva parlamenÍar, gem.

1túhlicos,nã.o invade as.fà i:t;;2. Inttiável a onálisi
mconstitucionalieJqcle da para aferição da alegarkt
290519 AgR, Retato ?ue se nega proviruenlo, (RE
2B/02/201i) ktriginal rimeira Turma, julgaclo ent

portanto, a propositura, não cria ou altera a estrutura ou aAdrninistração púbricà lotar nem trata do regimelu.ioi.o de servidoresdo parlarnento de deflagrar o ini.iã Jr;"i}# legislativo, confoconstituição Federal,_crJo airpoitivo é ,[ .;;;;rção cornpursória peFederação, e, aqui no Estádo ,r"'Mato Grosso, u õo,rr,uriçao n ."prà;;ri, err seu artigo 39:

Arl' 39 A inicialiva das leis complentenÍares e orcrinarias cctbe a cluarquer membroou comisstio da Assemhleia Le§is'lotivo, oo co*,"iriao, cto Esndà, ao Tribunal rJe'lustiça, à procut'acroria Geraf de ,IusÍiçcr 
" à"r"riiraars, na ,forma e nos cctsosprev i s, tos n es Ía C ons t it u iç ão.

Acatta Estadual detennina ai,da que cabe à Assembreia Legisrativa dispor sobre todas asrnaterias de competência do Estado, confonne dispõe seu artigo 25:

e à Ássenb com ct sanção do Grvernaclor do Esrado,estq pctrq o art. 26, ctis,porcooi tàam as, ntcrterict.y dedo Estado,

Portanto, não se vislumbra
havendo compatibilidade .rt;;;;
Constituições Federal e Estadual.

violação aos
preceitos da

Pr

Av. Andre *rônro
iabá - MT. (IS)

Tribuna/
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up.oruça3i'o';.?Jlâ;â:#['i:iamos questões constitucionais e legais que sejarn óbice para a

É o pa.""e..

III - Voto do (a) Relator (a)

autoria ri3ãJâ',.Til1ff"'#:'r;;l:..t""rável à aprovação do Projeto de Lei n." 653/20le, de

Sala das Comissões, 
"rn /1Íd" (. í de 2021.

IV - Ficha de Votação

d9.fei n) AS

Reunião da Coãissao ern

Relator (a):

Voto Relator (a
Pelas razões exp
Deputado Rornoaldo Júnror.

Posição na Comissão Identificação do (a)

Relator (a)

Av. Andre Antôrio
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